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INDICAGAO N° 0004/2026

Ao Excelentissimo Senhor
VALDIVAN ALVES DA SILVA
Presidente da Camara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso de suas atribuigbes legais e regimentais, vém,
respeitosamente, submeter a apreciagdo do Plenario da Camara Municipal de Divinopolis do
Tocantins — TO a presente INDICAGAO, para que, apdés aprovada, seja encaminhada &
concessionaria dos servigos de abastecimento de agua HIDROFORTE, nos seguintes termos.

A Cémara Municipal de Divinépolis do Tocantins manifesta preocupagdo acerca das
notificagbes encaminhadas a diversos municipes referentes a suposta obrigatoriedade de conexéo a
rede publica de abastecimento de agua, bem como quanto a possibilidade de cobranga decorrente
da mera disponibilizagéo da infraestrutura hidrica no municipio, inexistente, contudo, sistema publico
de esgotamento sanitario local.

Chegou ao conhecimento deste Poder Legislativo que inimeros cidaddos vém recebendo
expedientes padronizados informando possivel cobranga de tarifas, além de eventuais medidas
administrativas futuras, inclusive em situagées nas quais os imoveis possuem sistemas alternativos
proprios de abastecimento hidrico, notadamente pogos artesianos utilizados ha muitos anos pela
populagéo local.

A presente indicagdo ndo possui o objetivo de inviabilizar a politica publica de saneamento
basico ou desconsiderar a relevancia da expansdo e universalizagdo dos servigos puiblicos
essenciais. Todavia, compete ao Poder Legislativo Municipal atuar na defesa dos interesses coletivos
da populaggo, zelando pela observéancia dos principios da legalidade, razoabilidade, transparéncia,
segurancga juridica, modicidade tarifaria e prote¢do aos consumidores.

Nesse contexto, causa preocupagéo o fato de que o Municipio de Divinépolis do Tocantins
nao dispoe atualmente de sistema publico de esgotamento sanitario, circunsténcia que diferencia
substancialmente a realidade local das hipéteses mais amplas previstas na Lei Federal n°
11.445/2007, especialmente apés as alteragbes promovidas pela Lei Federal n° 14.026/2020.

Além disso, os expedientes encaminhados aos consumidores ndo esclarecem de forma
objetiva e individualizada quais resolugdes regulatorias fundamentariam eventual cobranca, os
valores pretendidos, a metodologia de calculo utilizada, os critérios técnicos adotados para eventual
compulsoriedade da conexdo e tampouco 0s mecanismos administrativos assegurados ao
consumidor para exercicio do contraditério e da ampla defesa.

Também merece atengédo o fato de que inimeras residéncias do municipio possuem
abastecimento alternativo consolidado ha décadas, sem utilizagéo efetiva da rede publica de
abastecimento, circunstancia que demanda tratamento individualizado, sobretudo diante da auséncia
de prestagéo concreta do servigo em determinadas hipéteses.

Da mesma forma, é importante destacar que a jurisprudéncia pétria possui entendimento
consolidado no sentido de que a cobranga relacionada aos servigos de saneamento exige efetiva
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disponibilizagédo e possibilidade concreta de utiizagdo do servigo pelo consumidor, ndo bastando
mera disponibilidade potencial desacompanhada de adequada transparéncia técnica e regulatéria.
Diante disso, esta Camara Municipal REQUER & concessionéria HIDROFORTE que:

suspenda temporariamente quaisquer medidas de cobranga, negativagdo ou restrigdo
crediticia relacionadas exclusivamente & mera disponibilizagdo da rede publica de
abastecimento de agua até que haja amplo esclarecimento técnico e Juridico a populagéo;
encaminhe a esta Casa Legislativa copia das resolugdes, normas regulatérias, estudos
técnicos e fundamentos juridicos que embasam as notificagées expedidas aos consumidores
do municipio;

informe oficialmente eventual previsio de implantagéo futura de sistema publico de
esgotamento sanitario em Divinépolis do Tocantins, bem como eventual cronograma de
execugao;

promova audiéncia publica ou reunido institucional com participagédo da Camara Municipal,
Poder Executivo, concessionaria e populagéo local, visando proporcionar esclarecimentos
transparentes acerca da matéria antes da adogdo de quaisquer medidas de cobranga ou
restricdo crediticia;

assegure aos consumidores procedimento administrativo regular, com ampla
transparéncia, direito a informagéo clara, contraditério e ampla defesa antes da constituicao
definitiva de eventuais débitos.

A presente indicagdo decorre do legitimo exercicio da fun¢éo fiscalizatéria do Poder Legislativo
Municipal e da necessidade de preservagédo dos direitos basicos dos consumidores locais, da boa -fé
objetiva e da seguranga juridica nas relagbes entre concessionéria e usuérios do servigo publico,
requerendo o atendimento imediato da concessionéria.
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